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Processo: 10967-00 2025

Autoria: Executivo

Ementa: Altera dispositivo de Lei n? 10.630, de 30 de dezembro de 2003, que dispoe sobre

o Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza (ISSQN), de competéncia do
Municipio de Juiz de Fora, e da outras providéncias.

Parecer Carlos José de Souza, Laiz Perrut Marendino - Comissao de Abastecimento, Industria,
Comércio, Agropecuaria e Defesa do Consumidor

A proposi¢cdo em exame tem como finalidade alterar dispositivo da Lei n.? 10.630, de 30 de
dezembro de 2003, que regulamenta o Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza (ISSQN), de
competéncia do Municipio de Juiz de Fora, além de prever providéncias correlatas.

Fundamentacao

Nos termos do Regimento Interno da Camara Municipal, compete a esta Comisséo
manifestar-se acerca de matérias que envolvam economia urbana, comércio, industria, produgéo
agricola, criacdo animal, pesca e abastecimento. Também integra suas atribuicbes apreciar propostas
relacionadas a produtos, servigcos e contratos, emitir pareceres técnicos sobre assuntos ligados ao
consumidor, sugerir servicos especializados, difundir informacdes de interesse publico e fomentar
acoes voltadas ao empreendedorismo e a qualifica¢do profissional, conforme previsto na Resolugao
n.2 1.319, de 31 de outubro de 2017.

Analise

Apéds a analise da proposicao, verifica-se que a mesma se encontra dentro da competéncia
desta Comisséo, nao havendo qualquer irregularidade de ordem formal ou material que impeca sua
regular tramitacdo. Ressalte-se que a matéria em questdo é pertinente e de relevancia social, por
tratar de tema com reflexos diretos na economia local e na politica tributaria do Municipio.

Conclusao

Diante do exposto, opino pelo prosseguimento da tramitagdo da proposicdo no a&mbito do
processo legislativo, entendendo que se reveste de interesse publico e importancia social. Destaco,
contudo, que a andlise de mérito sera aprofundada quando da deliberagédo em Plenério, ocasido em
que poderao ser sugeridos eventuais ajustes técnicos ou adequagdes redacionais.

Palacio Barbosa Lima, 12 de outubro de 2025.
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